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PODER LEGISLATIVO
      Câmara Municipal de Leopoldina – Estado de Minas Gerais
                     Comissão de Constituição, Legislação e Redação  


APROVADO

____/____/____

____________________
Presidente 
PARECER
EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 31/2019, que “Autoriza abertura de créditos suplementares no orçamento municipal de 2019 e dá outras providências”.

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO, analisando a emenda apresentada ao projeto de lei em epígrafe, é de parecer que a mesma pode ser apreciada pela Casa, haja vista a oportunidade e conveniência da mesma e por não ferir as disposições constitucionais e legais.
Sala das Sessões, 27 de agosto de 2019.

Ivan Martins Nogueira
Vereador MDB

Kélvia Raquel de Souza Ribeiro Santos
Vereadora- PHS

Darci José Portella
Vereador – PV
1ª Suplente
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